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Atos da Prefeita

Decreto nº 96/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 902.156,00 (novecentos e dois
mil e cento e cinquenta e seis reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

112.000,00

TOTAL DA UG 112.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 20.000,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 40.000,00

TOTAL DA UG 80.000,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00

TOTAL DA UG 45.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 7.980,00
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

15.180,00

1.13.392.0023.1602 - PROM. DE EVENTOS DO VERAO DA FAMILIA REAL. NO FAROL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

41.996,00

TOTAL DA UG 65.156,00

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.23.691.0020.1954 - FINANCIAMENTO DIRETO
FONTE 0210 - NAT 459066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMEN-
TOS

600.000,00

TOTAL DA UG 600.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0079.4553 - CHEQUE CIDADAO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 112.000,00

TOTAL DA UG 112.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0174.2783 - DISTRIB. DE FRALDAS P/ADULTOS E CRIANCAS CADAS-
TRADAS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 80.000,00

TOTAL DA UG 80.000,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICIPIO
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 45.000,00

TOTAL DA UG 45.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1920 - COMPLEXO VIARIO AV. ARTUR BERNARDES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 65.156,00

TOTAL DA UG 65.156,00

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.04.123.0018.2077 - APOIO FINANCEIRO
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 500.000,00
1.23.691.0020.1896 - FINANCIAMENTO DIRETO - PERMISSIONARIOS DE QUIOS-
QUES
FONTE 0210 - NAT 459066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 100.000,00

TOTAL DA UG 600.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de maio de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1953920

Decreto nº 95/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 723.825,00 (setecentos e vinte
e três mil e oitocentos e vinte e cinco reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0214734314 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERC. - PESSOA FI-
SICA

368.000,00
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FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERC.-PESSOA JURI-
DICA

245.825,00

TOTAL DA UG 613.825,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0102.4417 - REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA
FONTE 0229 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 110.000,00

TOTAL DA UG 110.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2790 - CONTRATUALIZACAO C/HOSPITAIS,CLINICAS E LABORAT.
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERC.-PESSOA JURI-
DICA

613.825,00

TOTAL DA UG 613.825,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 110.000,00

TOTAL DA UG 110.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
03/05/2016, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de maio de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1953919

Decreto nº 88/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 762.904,67 (setecentos e ses-
senta e dois mil, novecentos e quatro reais e sessenta e sete centavos), nas dotações referentes
às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 365.000,00

1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0144 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES - UNIAO 200.000,00

TOTAL DA UG 565.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.303.0180.2788 - AQUIS.ORTESES, PROTESES,OCULOS, MAT.ORTOP. E OU-
TROS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 117.960,62

TOTAL DA UG 117.960,62

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

79.944,05

TOTAL DA UG 79.944,05

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 365.000,00
2.16.482.0135.3913 - MORAR FELIZ - 2a ETAPA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 200.000,00

TOTAL DA UG 565.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 117.960,62

TOTAL DA UG 117.960,62

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

79.944,05

TOTAL DA UG 79.944,05

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 20/04/2016,
revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 20 de abril de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)
Id: 1953918

Portaria N°726/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Antônio Carlos Rocha Teixeira
Alexandre Junior, para exercer na Fundação Municipal de Saúde -
FMS, o cargo em comissão de Gerente da UPH Guarus, Símbolo
DAS 5, com vigência a contar de 01/04/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de abril de 2016.

Rosinha Garotin’ho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)
Id: 1953849

0Portaria N°815/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base nas leis n° 8344/2013

8622/2015 e decreto nº 80/2015 Roberto Landes da Silva Júnior, para
exercer na Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo em comissão de
Secretário, Símbolo DAS-01, com vigência a contar de 03/05/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°816/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, anular a Portaria nº 505/2016, bem como todos

seus efeitos, ficando ratificada e em vigor a Portaria nº 1173/2015, que
nomeia Alex Barreto Siqueira, para exercer na Secretaria Municipal de
Governo, o cargo em comissão de Encarregado da Localidade Adminis-
trativa da Tapera, símbolo DAS 7 , com efeito a contar de 31/03/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°817/2016
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base nas leis n° 8344/2013

8622/2015 e decreto nº 80/2015 Sebastião Tavares Campista Filho,
para exercer na Procuradoria Geral do Município, o cargo em comis-
são de Subprocurador Adjunto, Símbolo DAS-02, com vigência a con-
tar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1953923

Gabinete da Prefeita

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 90/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, Resolve:

Tornar público, que no período de 05 a 13 de maio de 2016, estarão
abertas as inscrições para o curso interno, presencial de CAPACITA-

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

Resolução do CMAS nº. 06/2016
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-

buições que lhe confere a Lei n.° 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996,
alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 2011 e conforme
aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 08 de abril de 2016,

RESOLVE:
Art.1°: Retificar a Resolução de N. 02/2016, que saiu com

erro de digitação, como se fosse do ano de 2015, sobre a aprovação
do Plano de Ação para Cofinanciamento do Estado - SUAS 2016;

Art.2º: Esta resolução entrará em vigor na data de hoje, e
deverá ser publicada por três dias a partir do dia 29 de abril de 2016,
revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2016.
ADRIANO RANGEL PARREIRA

Presidente do CMAS
Id: 1953430

ÇÃO DE NOÇÃO DE RÁDIO OPERADOR, com duração de 04 horas,
a ser realizado no dia 19 de maio 2016, no horário de 08 horas às 12
horas, com servidores devidamente uniformizados, na sala 01 na sede
da Guarda Civil Municipal, nas seguintes condições:
a) Serão oferecidas 25 vagas para o referido curso seguindo ordem
de inscrição;
b) As Inscrições serão de segunda a sexta feira no horário de 08h às
18h;
c) Inscrição mediante formulário padrão a ser retirado na Inspetoria de
Ensino da GCM;
d) Os participantes receberão os certificados ao termino do curso.
Objetivo: orientar quanto ao uso correto do equipamento de comuni-
cação empregando as expressões convencionais de forma técnica e
profissional, visando uma melhor comunicação entre Sala de Opera-
ções (SOP) e os agentes externos.

Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2016.

Marco Soares de Souza
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 91/2016

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, Resolve:

Tornar público, que no período de 05 a 13 de maio de 2016, estarão
abertas as inscrições para o curso interno presencial de POLÍCIA CO-
MUNITÁRIA E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS, com carga horária total
de 24 horas, a ser realizado em duas turmas, sendo uma nos dias
16, 17 e 18 e outra nos dias 23, 24 e 25 de maio 2016, ambas no
horário de 08 horas às 18 horas, com servidores devidamente uni-
formizados, na sala 01 na sede da Guarda Civil Municipal, nas se-
guintes condições:
a) Serão oferecidas 25 vagas seguindo ordem de inscrição;
b) As Inscrições serão de segunda a sexta feira no horário de 08h às 18h;

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

c) Inscrição mediante formulário padrão a ser retirado na Inspetoria de
Ensino da GCM;
d) Os participantes receberão os certificados ao termino do curso.
Objetivo: capacitar os agentes da Guarda Civil Municipal para atuar
de acordo com a filosofia comunitária, transmitindo conhecimentos bá-
sicos da polícia comunitária, permitindo o entendimento do papel do
agente na sociedade, tendo ainda conhecimentos sobre a mediação e
demais meios na resolução pacífica de conflitos.

Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2016.
Marco Soares de Souza

Cmt Geral da GCM
Id: 1953899
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Id: 1953891

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RECONHECIMENTO DE DIVIDA
A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-

lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
28.350,00( Vinte oito mil, trezentos e cinquenta reais), correspon-
dente ao pagamento das mensalidades dos mês de novembro e au-
xílio escolar de 2015 em nome de CENTRO EDUCACIONAL CASTE-
LINHO ENCANTADO, conforme Parecer n ° 062.010/2015 da Procu-
radoria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016
FREDERICO TAVARES RANGEL

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953908

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RECONHECIMENTO DE DIVIDA
A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-

lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
15.084,00 ( Quinze mil e oitenta e quatro reais), correspondente ao
pagamento das mensalidades dos meses de outubro, novembro e de-
zembro de 2015 em nome de ALBERNAZ MONTEIRO CRECHE ES-
COLA- CARROSSEL, conforme Parecer n ° 062.008/2015 da Procu-
radoria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016
FREDERICO TAVARES RANGEL

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953909

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RECONHECIMENTO DE DIVIDA
A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-

lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
126.324,00( Cento e vinte e seis mil, trezentos e vinte quatro
reais), correspondente ao pagamento das mensalidades dos meses
de novembro e dezembro de 2015 em nome de CENTRO EDUCA-
CIONAL FELICIANO AZEVEDO-CEFA, conforme Parecer n °
062.013/2015 da Procuradoria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016
FREDERICO TAVARES RANGEL

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953910

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-
lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
97.800,00 ( Noventa e sete mil e oitocentos reais), correspondente
ao pagamento das mensalidades dos meses de outubro, novembro e
dezembro de 2015 em nome de J. S. BARRETO MARTINS- URSI-
NHOS CARINHOSOS, conforme Parecer n ° 062.011/2015 da Procu-
radoria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953911

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-
lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
140.384,00( Cento e quarenta mil, trezentos e oitenta e quatro
reais), correspondente ao pagamento das mensalidades dos meses
de novembro e dezembro de 2015 em nome de EXTERNATO BRA-
SIL, conforme Parecer n ° 062.012/2015 da Procuradoria Geral do
Município.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953912

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RECONHECIMENTO DE DIVIDA
A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-

lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
48.443,00( Quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro
reais), correspondente ao pagamento das mensalidades dos mês de
outubro de 2015 em nome de COLEGIO CENECISTA BARTHOLO-
MEU LYSANDRO, conforme Parecer n ° 062.015/2015 da Procurado-
ria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016
FREDERICO TAVARES RANGEL

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953913

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-
lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
37.200,00( Trinta e sete mil e duzentos reais), correspondente ao
pagamento das mensalidades dos meses de novembro e dezembro
de 2015 em nome de H.C. FREITAS MMENTINHA DO CÉU, confor-
me Parecer n ° 062.007/2015 da Procuradoria Geral do Município.

.
Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953914

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-
lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
65.451,00( Sessenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um
reais), correspondente ao pagamento das mensalidades dos mês ou-
tubro de 2015 em nome de C. JUNCÁ LTDA-CEFA, conforme Parecer
n ° 062.009/2015 da Procuradoria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953916

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de Ju-
lho, 60 representada neste ato pelas Sr. Frederico Tavares Rangel,
CPF n° 030.558.877-00, Secretário de Educação neste ato, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
48.111,00( Quarenta e oito mil, cento e onze reais), correspondente
ao pagamento das mensalidades dos meses de outubro,novembro e
dezembro de 2015 em nome de L.M. VARELA ME- CENTRO EDU-
CACIONAL OTÍLIA BRAGA- CEOB, conforme Parecer n °
062.016/2015 da Procuradoria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes,

Id: 1953917

Subsecretaria Adjunta de Cultura e Preservação
do Patrimônio Histórico.

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL

- COPPAM

RESOLUÇÃO NÚMERO 0014/2016

O presidente do Conselho de Preservação do Patrimônio His-
tórico e Cultural - COPPAM -, de acordo com o Artigo 317, inciso I,
da Lei Municipal 7.972, de 31/03/2008; os Artigos 1°, 2°, 3°, 6° (inciso
I) e Artigo 15 da Lei Municipal 8.487; de 30/10/2013, além do que
prevê o Artigo 5° da Lei Municipal 8.530/2013 (Sistema Municipal de
Cultura), havendo decorrido o prazo regulamentar de contestação,
constante da Notificação publicada no Diário Oficial do Município de
13/04/2016; com a aprovação unânime dos conselheiros, e:

Considerando o que confere o artigo 264, §§ 1° e 2°, da Lei
Orgânica Municipal, tendo em vista o significativo valor arquitetônico e
cultural das edificações descritas e a importância de se preservar es-
tas marcas referenciais da história do munícipio, legando-as às gera-
ções futuras;

Considerando que é “garantido o direito de propriedade e
que a propriedade atenderá sua função social”, conforme preceitua o
artigo 5º, incisos XXII e XXIII, da Constituição da República;

Considerando que a política de desenvolvimento urbanístico,
executada pelo Poder Público Municipal tem por objetivo ordenar o
cenário urbano e garantir o bem-estar de seus habitantes, conforme o
artigo 182 da Constituição da República;

Considerando que dentre às políticas urbanas, para assegu-
rar as funções sociais da propriedade e da cidade, o Município, den-
tro dos limites de sua competência, poderá utilizar os seguintes ins-
trumentos: (,,,) II - Institutos Jurídicos; (…) f) tombamento de imóveis,
conforme o artigo 184, como também o artigo 279, inciso I, da Lei
Orgânica Municipal.

Considerando que é de competência comum da União, dos
Estados e dos Municípios, “proteger os documentos, as obras e ou-
tros itens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos” e “impedir a
evasão, a destruição e a descaracterização desses valores”, conforme
estabelece o artigo 23, incisos III e IV da Constituição Federal;

Considerando, finalmente, o artigo 229 da Lei Municipal
7.972/2008 (Plano Diretor); e a Lei Municipal 8.487, de 30/10/2013,
assim como os investimentos ora sendo realizados pelo Poder Público
Municipal no Plano de Requalificação, Valorização e Preservação Cul-
tural do Patrimônio Ambiental e Urbano do Centro Histórico.

RESOLVE

Artigo 1º - Ficam considerados tombados, de forma consen-
sual, os seguintes imóveis, situados à Avenida Alberto Torres (An-
tiga Rua da Constituição) e listados pela Lei Municipal 7.972/2008
(Plano Diretor), pelos seus inestimáveis valores histórico-arquitetônicos
e culturais para os munícipes, resultante da reforma urbanística de
autoria do sanitarista Saturnino de Brito, de 1902 e consolidada a par-
tir de 1906:

1) Número 11, registrado em nome de Milton Pires de Aze-
vedo, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00571/2016, Protocolo 2016.115.00596-P-PA);
2) Número 13, registrado em nome de Milton Pires de Aze-
vedo, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00572/2016, Protocolo 2016.115.000597-7-PA);
3) Número 17, registrado em nome de Maria Terezinha Mo-
raes de Azevedo e Outros, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00573/2016, Protocolo 2016.115.000599-1-PA);
4) Número 20, registrado e nome de Vitor Esperança, seus
Dirigentes e ou Representantes;

(Processo 00574/2016, Protocolo 2016.115.000600-7-PA).
5) Número 32, registrado em nome de Hélio Carlos Nogueira
da Silva e Outros, seus Representantes e ou Herdeiros.

(Processo 00576/2016, Protocolo 2016.115.00602-1-PA)
6) Número 34, registrado em nome de Nilton Peixoto e Ou-
tros, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00577/2016, Protocolo 2016.115.000603-9-PA).
7) Número 36, registrado em nome da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Campos, seus Dirigentes e ou Representantes;

(Processo 00578/2016, Protocolo 2015.115.000604-6-PA);
8) Número 50, registrado em nome de Eduar Chicralla As-
sad, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00579/2016, Protocolo 2016.115.000606-0-PA).
9) Número 61, registrado em nome de Rita de Cássia de
Oliveira Bastos, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00580/2016, Protocolo 2016.115.000609-2-PA).
10) Número 68, registrado em nome de Milcélio Pinheiro de
Sá, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00581/2016, Protocolo 2016.115.000611-1-PA).
11) Número 129, registrado em nome Silvio Gomes, seus
Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00583/2016, Protocolo 2016.115.000617-5-PA).
12) Número 139, registrado e nome de Marcos A Guerra Pe-
rez ME, seus Representantes e ou, Herdeiros;

(Processo 00584/2016, Protocolo 2016.115.000620-1-PA).
13) Número 143, registrado em nome de Erialdo Moura,
seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00585/2016, Protocolo 2016.115.000622-6-PA).
14) Número 182, registrado em nome de Eduar Chicralla As-
sad, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 005487/2016, Protocolo 2016.115.000608-5-PA).
15) Número 188, registrado e nome de Neusa Motta Venân-
cio da Cruz, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00588/2016, Protocolo 2016.115.000612-9-PA).
16) Número 200, registrado em nome de Evanildo Gonçalves
Fernandes e Outros, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00589/2016, Protocolo 2016.115.000613-6-PA).
17) Número 227, registrado em nome de Alice Batista No-
gueira, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00593/2016, Protocolo 2016.115.000619-P-PA).
18) Número 235, registrado em nome de Junta de Educação
e Ação Social da Convenção Batista, seus Dirigentes e ou Represen-
tantes;

(Processo 00594/2016, Protocolo 2016.115.000621-9-PA).
19) Número 324, registrado em nome de Alpheu da Silva
Rocha, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00592/2016, Protocolo 2016.115.000618-2-PA).
20) Número 350, registrado em nome de Temístocles Mace-
do Mota, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00596/2016, Protocolo 2016.115.000624-0-PA).
21) Número 356, registrado em nome de Roosevelt Pinto
Pessanha, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00597/2016, Protocolo 2016.115.000625-8-PA).
22) Número 381, registrado em nome de Maria Eugênia Ly-
sandro Santos Abdelkader Magalhães e S/M, seus Representantes e
ou Herdeiros;

(Processo 00599/2016, Protocolo 2016.115.000628-P-PA).
23) Número 382, registrado em nome de Jussara Hirsch
Maia e Outras, seus Representantes e ou, Herdeiros;

(Processo 00600/2016, Protocolo 2016.115.000630-9-PA).
24) Número 394, registrado em nome de Alcemir Pascoutto
da Rocha, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00601/2016, Protocolo 2-16.115.000631-6-PA).
25) Número 403, registrado em nome de Serviço Social do
Comércio - SESC -, seus Dirigentes e ou Representantes;

(Processo 00602/2016, Protocolo 2016.115.000632-3-PA).
26) Número 407, registrado em nome de Isaura Almeida Si-
queira, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00603/2016, Protocolo 2016.115.000626-5-PA).
27) Número 413, registrado em nome de Aliete Barreto Sarlo
e S?M, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00604/2016, Protocolo 2016.115.000629-7-PA).
28) Número 415, registrado em nome de Carmem Simões
Vale, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00605/2016, Protocolo 2016.115.000633-0-PA).
29) Número 417, registrado em nome de Valério Barroso Go-
mes, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00606/2016, Protocolo 2016.115.000634-8-PA).
30) Número 469, registrado em nome Gelson Batista, seus
Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00607/2016, Protocolo 2016.115.000635-5-PA).

Artigo 2° - Ficam considerados tombados, de forma compul-
sória, com amparo no Artigo 8°, da Lei Federal 25/1937, os seguintes
imóveis, situados à Avenida Alberto Torres (Antiga Rua da Cons-
tituição) e listados pela Lei Municipal 7.972/2008 (Plano Diretor) pelos
seus inestimáveis valores histórico-arquitetônicos e culturais para os
munícipes, resultante da reforma urbanística de autoria do sanitarista
Saturnino de Brito, de 1902 e consolidada a partir de 1906:
1) Número 31, registrado em nome de Irmãos Barbosa Ltda.,
seus Representantes e ou Herdeiros (CNPJ 28.941.441/0001-07);

(Processo 00575/2016, Protocolo 2016.115.000601-4-PA).
2) Número 33, registrado em nome de Manoel Elmo Barbosa
(Irmãos Barbosa Ltda.), seus Representantes e ou herdeiros.

(Processo 01249/2016, Protocolo 2016.115.001347-3-PA).
3) Número 71, registrado em nome de Club Macarroni (Liga
Campista de Desportos), seus Dirigentes e ou Representantes;

(Processo 00582/2016, Protocolo 2016.115.000614-3-PA).
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

Processo nº: 2016.002.000016-1-PR

INEXIGIBILIDADE

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o Parecer nº 090.003/2016-PGM, da douta
Procuradoria Geral do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, RA-
TIFICO os atos praticados e, em conseqüência, HOMOLOGO a pre-
sente INEXIGIBILIDADE, adjudicando a LIGA CAMPISTA portador do
CNPJ 28.979.227/0001-40, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PARA
REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO CAMPISTA DE BEACH SOCCER
de 2016 em FAROL DE SÃO THOME - CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ, com base no Art. 25, II, c/c Art. 13, II da Lei 8666/93, com o
valor de 29.960,00 (vinte e nove mil novecentos e sessenta reais)

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 07 de abril de 2016.

Rogério Quitete de Campos
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Id: 1953866

Secretaria Municipal de Saúde

4) Número 145, registrado em nome de João Manoel Paes
Neto, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00586/2016, Protocolo 2016.115.000610-4-PA).
5) Números 207 a 217, registrados em nome da Fundação
Policlínica e Maternidade de Campos (Sociedade Fluminense de Me-
dicina e Cirurgia - Fundação Benedito Pereira Nunes);

(Processo 00590/2016, Protocolo 2016.115.000615-0-PA).
6) Número 223, registrado em nome de Iedda dos Santos
Kemp, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00591/2016, Protocolo 2016.115.000616-8-PA).
7) Número 235, registrado em nome de Junta de Educação
e Ação Social da Convenção Batista, seus Dirigentes e ou Represen-
tantes;

(Processo 00594/2016, Protocolo 2016.115.000621-9-PA).
8) Número 249, registrado em nome Associação Evangélica
Denominada Batista no Rio de Janeiro, seus Dirigentes e ou Repre-
sentantes;

(Processo 00595/2016, Protocolo 2016.115.000623-3-PA).
9) Número 362, registrado em nome de Espólio de Márcio
Hirsch Maia, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00598/2016, Protocolo 2016.115.000627-2-PA).
31) Número 407, registrado em nome de Isaura Almeida Si-
queira, seus Representantes e ou Herdeiros;

(Processo 00603/2016, Protocolo 2016.115.000626-5-PA).
Parágrafo Único - Procedam-se os registros no Livro de

Tombos; e o RGI (Registro Geral de Imóveis), no Cartório do 7° Ofício
de Notas e Registros de Imóveis da Sexta Circunscrição Territorial da
Cidade de Campos dos Goytacazes e ou em outros cartórios onde as
respectivas escrituras tiverem sido registradas;

Artigo 3º - Os tombamentos sujeitam os imóveis à observân-
cia da lei no que tange a obras de conservação/restauração ou outras
de quaisquer naturezas, também em prédios próximos, que possam
lhes causar danos ou criar obstáculos à sua preservação ou, ainda,
alienação do que já for tombado; e demais normas contidas no Có-
digo de Obras do Município, na Lei de Uso e Ocupação do Solo e,
também, de forma supletiva, o Decreto Lei 25/1937, que organiza a
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, bem como as de-
mais legislações municipais e normatizações concernentes a tomba-
mento, preservação e ou tutela.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 03 de Maio de 2016.

ORAVIO DE CAMPOS SOARES
Presidente do COPPAM

Id: 1953878
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Id: 1953813

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público
os itens do Pregão Presencial nº 010/2016, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza, com a finalidade de atender as necessidades de diversos setores dessa
municipalidade, que foram REGISTRADOS pelo período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
(Conforme especificações do Termo de Referência) MARCA UNID. QUANT.

PREÇO UNITÁRIO
EM ALGARISMOS

(R$)

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO

05 Saco para lixo preto - 300 litros, diagramatura 0,10mm, tamanho
1,20 x 1,20, fardo com 100 unidades. Próprio para contêiner 240
litros

KITPLAST FARDO 1000 R$ 84,50 C.M.F DA SILVA MATTOS
CNPJ: 03.757.035/0001-68

06 Saco para lixo 100 litros,. Dimensões: 75 x 85cm. Pacote contém:
100 peças. Peso bruto: 5 kg. Cor: preto. Espessura: 10 micras.

KITPLAST PCT 1000 R$ 33,50 C.M.F DA SILVA MATTOS
CNPJ: 03.757.035/0001-68

07 Saco para lixo 60 litros,. Dimensões: 55 x 60cm. Pacote contém:
100 peças. Peso bruto: 1,8 kg. Cor: preto. Espessura: 5 micras

KITPLAST PCT 1000 R$ 11,40 C.M.F DA SILVA MATTOS
CNPJ: 03.757.035/0001-68

08 Saco para lixo 50 litros na cor: branco. Infectante - Pacote com
100 unidades

KITPLAST PCT 1000 R$ 20,20 C.M.F DA SILVA MATTOS
CNPJ: 03.757.035/0001-68

09 Pano de Chão alvejado 50 x 70cm - composição: 100% algodão -
pacote com 100 unidades

CP PCT 200 R$ 198,00 C.M.F DA SILVA MATTOS
CNPJ: 03.757.035/0001-68

02 Papel toalha folha simples em rolo cor branca, tamanho do rolo:
20 cm x 200mts - Pacote com 6 rolos.

COPAPA Pct 2.900 R$ 39,80 A.F.M.F DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 39.702.519/0001-57

01 Papel Higiênico em rolo folha simples branca, tamanho do rolo:
10cm x 300mts - Pacote com 8 rolos

SANTPEL pct 2900 R$ 17,94 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA
CNPJ: 30.110.332/0001-90

03 Sabonete líquido, fragrância erva doce - galão de 5 litros. larilimp Galão 1.200 R$ 15,00 VITOR S.FERREIRA & CIA LTDA
CNPJ: 07.216.364/0001-52

Campos dos Goytacazes, 03 de Maio de 2016.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Id: 1953897
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

E CONTRATOS
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO CONTRATUAL

Processo nº 2013.115.000393-9-PR
Pregão nº 0035/2013
Contrato nº 0345/2013
Empresa Contratada: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97
Objeto: O objeto do presente termo é a supressão de 10,65% (dez
vírgula sessenta e cinco por cento) do valor global do contrato para a
contratação de serviços para implantação e operação de sistema in-
formatizado e integrado, via web, on-line e em tempo real de gestão
de frota com aquisição de combustíveis através da tecnologia de car-
tão eletrônico de abastecimento, que irá atender a frota de veículos
desta Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, bem como
das fundações, empresas, autarquias e convênios direta e indireta-
mente ligados a esta municipalidade, veículos locados e terceirizados,
devidamente cadastrados no departamento de transportes.
Valor da Supressão: R$ 755.865,81 (setecentos e cinquenta e cinco
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos).
Data da assinatura: 16/03/2016

Campos dos Goytacazes, 03 de Maio de 2016.
(Publicado por omissão)

Id: 1953896

AVISO DE CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO
A Comissão de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, com fulcro no § 1º do art. 34, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, comunica às empresas interessadas que estará
procedendo ao registro e atualização do seu cadastro de Fornecedo-
res e Prestadores de Serviços.
A relação de documentos necessários para efetuar o cadastro poderá
ser obtida pela internet, no endereço www.campos.rj.gov.br, ou na se-
de da PMCG, setor de licitação, à rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ.
Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2016.
Comissão de Registro Cadastral

Id: 1953895

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2016

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial/SRP de nº 013/2016, conforme discri-
minado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gênero
alimentício não perecível (composto lácteo) para utilização na meren-
da escolar da rede municipal de ensino.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
17 de maio de 2016, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2016.
Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro da PMCG

Id: 1953898

Fundação Municipal da Infância e Juventude
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000075-8-PR
PREGÃO Nº: 0013/2015
CONTRATO Nº: 0016/16
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL - 20 (VINTE) LITROS.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000084-8-PR
PREGÃO Nº: 0016/2015
CONTRATO Nº: 0017/16
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AMEIXA SECA
E CAFÉ).
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS.
CNPJ: 05.650.026/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 5.246,12 (Cinco mil, duzentos e quarenta e seis
reais e doze centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de abril de 2016.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
=Presidente da FMIJ=

Id: 1953901

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAS
LTDA.
CNPJ: 05.650.026/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de abril de 2016.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
=Presidente da FMIJ=

Id: 1953900


